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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br/diario 

 
 

 
TERMO DE REVOGAÇÃO 

 
 

No uso de suas atribuições, em razão da necessidade de readequação do Termo 
de Referência, encerramos o certame Pregão Eletrônico 136/2021, nos termos 
do Art. 49 “caput” da Lei 8.666/93. 

Jacarezinho, 11 de janeiro de 2022. 
 

Patricia Martoni  
Prefeita em Exercício 
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DECRETO Nº 8444/2022 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, 
Art. 43, e a Lei Municipal nº. 4.084 de 22 de dezembro de 2021, Artigo 5º, § 1º e 2º,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 450.000,00 (Quatrocentos e cinqüenta mil reais), para a dotação 
abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0900 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 0910 Fundo Municipal de Saúde  

DOTAÇÃO  0910.1030100142.070  

3.3.90.30.00  Material de Consumo - Fonte: 3345 - Incremento Temporário ao Custeio na Atenção Primaria a Saúde – 
Portaria 1466/2021 – (EC 105/2019)  - Exercícios Anteriores. 

 
  

 200.000,00 

3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 3345 - Incremento Temporário ao Custeio na Atenção 
Primaria a Saúde – Portaria 1466/2021 – (EC 105/2019)  - Exercícios Anteriores. 

   
   

  250.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO   450.000,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso I da Lei Federal 4.320/1964: 
Superávit Financeiro do Exercício de 2021, na Fonte de Recursos abaixo: 

345  Incremento Temporário ao Custeio na Atenção Primaria a Saúde – Portaria 1466/2021 – (EC 105/2019)      450.000,00 

TOTAL  450.000,00 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete da Prefeita Municipal de Jacarezinho, em 12 de janeiro de 2022. 
 

Patrícia Martoni 
Prefeita em Exercício 
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DECRETO Nº 8445/2022 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, 
Art. 43, e a  Lei Municipal nº. 4.084 de 22 de dezembro de 2021, Artigo 5º, § 1º e 2º,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 520.000,00 (Quinhentos e vinte mil reais), para a dotação abaixo 
especificada, de acordo com a legislação em vigor: 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0900 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 0910 Fundo Municipal de Saúde  

DOTAÇÃO  0910.1012200132.068  

3.3.90.30.00  Material de Consumo - Fonte: 3341 -  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – PAB – 
Coronavírus (Covid-19) Exercícios Anteriores 

 
120.000,00 

3.3.90.34.00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização - Fonte: 3341 -  Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde – PAB – Coronavírus (Covid-19) Exercícios Anteriores 

  
   
300.000,00 

3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - Fonte: 3341 -  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde – PAB – Coronavírus (Covid-19) Exercícios Anteriores 

 
100.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO 520.000,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso I da Lei Federal 4.320/1964: 
Superávit Financeiro do Exercício de 2021, na Fonte de Recursos abaixo: 

341 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – PAB – Coronavírus (Covid-19)     520.000,00 

                      TOTAL   520.000,00 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete da Prefeita Municipal de Jacarezinho, em 12 de janeiro de 2022. 
 

Patrícia Martoni 
Prefeita em Exercício 
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